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Encaminhamento: E.xcelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pinhalzinho 

Assunto: Parcelamento de solo 

Vereador Autor: Maria Eva de Fátima da Silva Bacci 

Solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, em conformidade com o artigo 31 da Lei Orgânica combinado com o 

artigo 158 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, as seguintes 

Informações: 

Após denúncia a esta Casa de Leis, tomou-se 

conhecimento de que há, supostamente, parcelamento irregular de solo no 

Bairro do Areal, "na estrada que leva ate o 'Bar do Alcindo' e Igreja", mais 

precisamente no local indicado nos mapas em anexo, inclusive com 

pavimentação de via. 

Constatou-se também, que a fonte de água existente 

nas proximidades, cuja vazão foi constante por décadas, está seca (conforme 

fotografias anexadas), o que, em tese, torna mais robusta a comprovação do 

dano ambiental. 

Portanto, questiona-se se houve aprovação de 

algum parcelamento no local por parte deste Poder Executivo, requerendo 

também que sejam ~emetidas cópias de toda a documentação (projeto etc), 

juntamente com cópia da cobrança de IPTU ou IPTCR (caso haja). 
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Se negativa a aprovação, questiona-se quais as 

medidas administrativas tomadas pela Prefeitura para coibir eventual 

ilegalidade, juntamente com o envio de cópias dos documentos pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista o Princípio da Transparência que 

rege a Administração Pública, da proteção do Meio Ambiente juntamente com a 

Função Social da Propriedade Constitucionalmente assegurada, requer que as 

informações sejam prestadas, como determina a legislação. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 2019. 

Vereadora 
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